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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/GABINETE  

* PORTARIA 573/2022, de 18 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, c/c Lei 
Complementar 87/19,

R E S O L V E:
Art.1º Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos: 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de maio de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

* Considerando erro de formatação na portaria 572, que foi publicada em duplicidade 
com incoerência de texto, segue portaria em sequência cronológica correta:

 

 

 

 
 

 

CARGO NOME  
SECRETÁRIO ADJUNTO DE OPERAÇÕES E ILUMINAÇÃO PÚBLICA  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DANTAS

  


